
 
 

TERMO DE ADESÃO 
 

 

Pelo presente, ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES PORTUÁRIAS e HIDROCIÁRIAS – ABEPH, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 42.584.789/0001-15, com sede no SRTVN, Quadra 701, Conjunto C, 

Lote 124, 7º andar, bloco A, salas 719/721, Centro Empresarial Norte, Asa Norte, Brasília/DF, CEP. 

70.719-903, ora doravante denominada ASSOCIAÇÃO , neste ato representada, pela sua Diretora 

Executiva, Gilmara Pereira Temóteo, conforme seus atos constitutivos, e, de outro lado, a 

ADMINISTRAÇÃO DO PORTOS DO PARANÁ E ANTONINA, inscrita CNPJ sob o nº 79.621.439/0001-

91, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva, 161- D. Pedro II, Paranaguá -PR,  CEP: 83.203-800,  

denominada como ASSOCIADA ADERENTE, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Luiz 

Fernando Garcia, tem entre si justo e contratado o presente instrumento particular de adesão, 

acordando quanto às condições adiante estabelecidas. 

 

Por este Termo de Adesão, a ASSOCIADA ADERENTE manifesta sua vontade de aderir ao contrato que 

tem como objeto do Curso “ Governança Corporativa nas Empresas Estatais à Luz da Lei 13.303/2016”, 

que será realizado pelo Instituto Brasileiro de Governança Pública – IBGP, por meio da plataforma IBGP 

On-line – Videoconferência – Sala Virtual do Zoom.us, com carga horária total de 16 horas, que serão 

realizados nos dias: 

• Dias: 29 e 31.10.2024 e 05, 12 e 19.11.2024 – 5 encontros 

• Horário: 19h às 22h – 3 horas de curso – horário de Brasília (DF) 

 
Em razão desta adesão, a ASSOCIADA ADERENTE pagará à ASSOCIAÇÃO o exato valor de R$ 28.512,00 

(Vinte e oito mil e quinhentos e doze reais) referente a 30 participantes, sendo pago o valor de R$ 

950,40 por participante, a empresa responsabilizando-se por eventual inadimplemento. A 

integralização do valor pactuado neste instrumento será realizada pela ASSOCIADA ADERENTE, por 

meio boleto bancário em favor ASSOCIAÇÃO.  

 

Desde já, a ASSOCIADA ADERENTE, por ser a beneficiária dos serviços    contratados pela ASSOCIAÇÃO, 

fará jus à integralidade das cláusulas contratuais dispostas no contrato de prestação de serviços 

firmado pela ASSOCIAÇÃO e o IBGP. 



Estando assim, justos e acordados, firmam o presente termo de Adesão e rubricam as folhas do anexo 

a este instrumento, qual seja, Contrato de Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma.  

 

Brasília, 07 de outubro de 2024 
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